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(MODELO) 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO COELHO 

Processo Administrativo nº 1418/2026 

Chamamento Público nº 08/2026 

 

Edital de Chamamento Público  

 

ANEXO X 

 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº XXXX/XXXX 

 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO COELHO, 
POR INTERMÉDIO DO DEPARTAMENTO DE  AS-
SISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE ENGENHEIRO COELHO, E A ORGANIZA-
ÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS 
(OSC) _______________________, PARA A CON-
SECUÇÃO DE FINALIDADE DE INTERESSE PÚBLI-
CO E RECÍPROCO, EM REGIME DE MÚTUA COO-
PERAÇÃO, COM TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS, VISANDO À EXECUÇÃO DO SERVI-
ÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRI-
ANÇAS E ADOLESCENTES, NO ÂMBITO DA PRO-
TEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDA-
DE DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
SUAS. A parceria tem por objeto a execução do Servi-
ço de Acolhimento Institucional para Crianças e Ado-
lescentes, destinado ao atendimento de crianças e ado-
lescentes de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos e 11 (on-
ze) meses, afastados do convívio familiar por determi-

nação judicial ou aplicação de medida protetiva, obser-
vada a execução do Serviço de Acolhimento Institucio-
nal para Crianças e Adolescentes, mediante manuten-
ção de 1 (uma) vaga permanente de disponibilidade 
operacional para acolhimento imediato e atendimento 
variável de acolhidos efetivamente encaminhados. NOS 
TERMOS E CONDIÇÕES ESPECIFICADOS NO EDI-
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TAL, EM SEUS ANEXOS E NESTE TERMO DE CO-
LABORAÇÃO. 

 

 Pelo presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
ENGENHEIRO COELHO, com endereço na Rua Domingos Franco de Oliveira, 1.645 – 
Parque das Indústrias, em Engenheiro Coelho, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 
sob o nº 67.996.363/0001-08, representada por (qualificação completa), doravante 
denominada apenas ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e, de outro lado, a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS __________ 
qualificação completa, representada por (qualificação completa), doravante 
denominada apenas OSC, com fundamento no artigo 2°, inciso VII da Lei Federal n° 
13.019/2014, e demais legislação aplicável à espécie, celebram a presente parceria, 
nos termos e cláusulas que seguem: 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 1.1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto estabelecer parceria 

entre o Município de Engenheiro Coelho, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, e a Organização da Sociedade Civil, para execução do Serviço de 

Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes, mediante manutenção de 1 

(uma) vaga permanente de disponibilidade operacional para acolhimento imediato e 

atendimento variável de acolhidos efetivamente encaminhados, conforme Plano de 

Trabalho aprovado. 

 1.2. O detalhamento pormenorizado das atividades que serão realizadas 

consta do Plano de Trabalho proposto pela OSC, aprovado ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL, o qual integra este Termo de Colaboração, para todos os 

efeitos, independentemente de transcrição. 

 1.3. Faz parte do presente Termo de Colaboração, independentemente de 

transcrição, obrigando ambas as parcerias, o plano de trabalho e a proposta 

apresentados pela OSC, bem como o Edital do Chamamento Público e seus anexos. 

 1.4. Fica vedada a subcontratação para a realização das atividades objeto 

deste Termo de Colaboração. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA PARCERIA E DA ALTERAÇÃO DO 

PLANO DE TRABALHO 

 2.1. O prazo inicial da parceria será de 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura do Termo de Colaboração, podendo ser renovada por iguais e sucessivos 

períodos, a critério da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e em concordância 

da OSC, até o prazo máximo de 120 (cento e vinte) meses. 

2.1.1 – Após 12 (doze) meses, o valor contratado poderá ser reajustado com 
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base na variação do IPCA-IBGE, considerando-se como data-base o mês 

correspondente à data de apresentação das propostas na licitação 

antecedente do contrato ou a data do último reajuste. 

2.2. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da OSC, 

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do termo inicialmente 

previsto, sendo que a prorrogação de ofício da vigência do Termo de Colaboração 

deve ser feita pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL quando ela der causa 

a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso 

verificado (art. 55, caput e parágrafo único, da Lei nº 13.019/14). 

2.3. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de 

valores ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho 

original (art. 57 da Lei nº 13.019/14). 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DO 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 3.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao 

presente Edital são provenientes da dotação orçamentária 

01.09.01.10301.0009.2.023000-1129, 01.09.01.10301.0009.2.023000-1204. 

 3.2. O valor total de recursos disponibilizados para a celebração da parceria 

será de R$ ______ (XXXXX). 

 3.3. Nos termos do art. 48 da Lei nº 13.019/14, as parcelas dos recursos 

transferidos no âmbito desta parceria serão liberadas em estrita conformidade com o 

respectivo cronograma de desembolso constante do plano de trabalho apresentado 

pela OSC, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento 

das impropriedades: 

 I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 

anteriormente recebida; 

 II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 

inadimplemento da OSC em relação a obrigações estabelecidas no termo de 

Colaboração; 

 III - quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 

saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle 

interno ou externo. 

34. Os recursos recebidos em decorrência desta parceria serão depositados em 

conta-corrente específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública 

determinada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, sendo que os 

rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando 

sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos 

transferidos (art. 51 da Lei nº 13.019/14). 
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3.5. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os 

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 

das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias corridos, sob pena 

de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 

providenciada pela autoridade competente da administração pública (art. 52 da Lei 

nº 13.019/14). 

 3.6. Caso a OSC adquira equipamentos e materiais permanentes com 

recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula 

de inalienabilidade, e esta deverá formalizar promessa de transferência da 

propriedade à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, na hipótese de sua 

extinção (art. 35, § 5º da Lei nº 13.019/14). 

 3.7. No caso do item 4.6 deste Termo de Colaboração, os bens adquiridos 

com os recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, ser 

doados quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para 

assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto na legislação 

vigente (art. 36, parágrafo único, Lei nº 13.019/14). 

3.8. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada 

mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária, sendo que os pagamentos 

deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 

fornecedores e prestadores de serviços (art. 53 da Lei nº 13.019/14). 

 3.9. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos 

termos dos incisos XIX e XX do art. 42 da Lei nº 13.019/14, sendo vedado: 

 I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 

 II - remunerar, a qualquer título, servidor ou empregado público, inclusive 

aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou 

entidade da Administração Pública Municipal celebrante, ou seu cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei 

específica e na lei de diretrizes orçamentárias (art. 45 da Lei nº 13.019/14). 

3.10. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de 

seu objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano 

de trabalho, com recursos vinculados à parceria: 

I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, 

inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da 

parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições 

sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro 

salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 

trabalhistas; 
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II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos 

em que a execução do objeto da parceria assim o exija; 

III - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a 

proporção em relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria 

jurídica, contador, água, energia, dentre outros); 

IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à 

consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que 

necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais (art. 46 da Lei nº 

13.019/14). 

3.11. A inadimplência da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL não 

transfere à OSC a responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à 

parceria com recursos próprios (art. 46, § 1º da Lei nº 13.019/14). 

3.12. A inadimplência da OSC em decorrência de atrasos na liberação de 

repasses relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação de 

parcelas subsequentes (art. 46, § 2º da Lei nº 13.019/14). 

4.13. O pagamento de remuneração da equipe contratada pela OSC com 

recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL (art. 46, § 3º da Lei nº 13.019/14). 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICIDADE DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO 

 4.1. O Termo de Colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a 

publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL (art. 38 da Lei nº 13.019/14). 

 4.2. A Administração Pública Municipal deverá manter, em seu sítio oficial 

(www.pmec.sp.gov.br), a parceria realizada e o respectivo plano de trabalho, até 180 

(cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento (art. 10 da Lei nº 13.019/14), 

bem como deverá divulgar também pelo seu sítio oficial os meios de representação 

sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos nesta parceria (art. 12 da Lei nº 

13.019/14). 

 4.3. A OSC deverá divulgar na internet, em seu sítio oficial, e em locais 

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações a 

parceria celebrada com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, sendo que as 

informações deverão incluir, no mínimo: 

 I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da 

administração pública responsável; 

 II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil – RFB; 

 III - descrição do objeto da parceria; 

http://www.pmec.sp.gov.br/
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 IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; 

 V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data 

prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a 

sua análise e o resultado conclusivo; e, 

 VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da 

parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus 

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício (art. 

11 da Lei nº 13.019/14) 

4.4. Será responsável pela boa administração e aplicação dos recursos 

recebidos, por parte da OSC, o Sr(a). NOME COMPLETO E QUALIFICAÇÃO, 

conforme Termo de Responsabilidade Pessoal lavrado e assinado por este. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

5.1. A OSC é obrigada a: 

I - executar com fidelidade o Plano de Trabalho apresentado, bem como o 

Edital do Chamamento Público e seus anexos, zelando pela boa qualidade das 

atividades desenvolvidas, buscando o aprimoramento constante da eficiência, 

eficácia, efetividade e economicidade em suas atividades e no uso dos recursos 

recebidos para a execução da parceria; 

II – Observar e anteder, no curso da execução de suas atividades, as 

orientações emanadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, elaboradas 

com base no monitoramento e fiscalização; 

III - zelar pelo correto e pontual cumprimento de todas obrigações legais 

referentes aos aprendizes e à equipe de trabalho empregada na realização do Plano 

de Trabalho; 

IV – prestar contas à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, nos termos 

previstos no Edital e neste Termo de Colaboração; 

V – indicar um responsável pela boa administração e aplicação dos recursos 

recebidos; 

VI - observar, no que couber, os dispositivos da IN 02/2016 do TCE/SP e 

alterações. 

5.2. A OSC é exclusivamente responsável pelo gerenciamento administrativo e 

financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de 

custeio, de investimento e de pessoal (art. 42, XIX da Lei nº 13.016/14). 

5.3. A OSC é exclusivamente responsável pelo pagamento dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto 

previsto no termo de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou 

subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL a inadimplência da OSC 

em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou 

os danos decorrentes de restrição à sua execução (art. 42, XX da Lei nº 13.016/14). 
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 5.4. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL é obrigada: 

 I - acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste Termo de 

Colaboração, de acordo com o Plano de Trabalho apresentado e nos termos 

previstos no Edital e neste Termo de Colaboração; 

 II - repassar os recursos financeiros à OSC, nos prazos e termos estabelecidos 

no cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho apresentado; 

 III - designar a Comissão de Monitoramento e Avaliação, para os fins de 

acompanhamento e fiscalização do desempenho da OSC na execução da parceria; 

 IV - designar o Gestor da Parceria, para fins de acompanhamento e 

fiscalização da execução da parceria; 

 V - no âmbito de suas específicas atribuições, prestar o apoio necessário à 

OSC com vistas ao integral aperfeiçoamento e cumprimento do objeto avençado 

neste Termo de Colaboração; 

 VI - não praticar atos de ingerência direta na seleção e contratação dos 

aprendizes e profissionais pela OSC ou que direcionem o recrutamento de pessoas 

para trabalhar ou prestar serviços na referida entidade.   

 

  CLÁUSULA SEXTA - DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO TERMO 

DE COLABORAÇÃO 

  6.1. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL promoverá o monitoramento 

e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria (art. 58, caput, da Lei nº 

13.019/14). 

 6.2. Para tanto, em cumprimento ao que dispõe o art. 35, inc. V, als. “g” e “h” 

da Lei nº 13.019/14, foram nomeadas, pelo Chefe do Poder Executivo, a Comissão 

de Monitoramento e Avaliação e o Gestor da Parceria, por meio do Decreto nº 6980 

de 19/10/2017, ambos com poderes de controle e fiscalização, observadas as 

vedações constantes do art. 35, §§ 6º e 7º da Lei nº 13.019/14. 

 6.3. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL emitirá relatório técnico de 

monitoramento e avaliação de parceria celebrada mediante Termo de Colaboração, 

no mínimo, a cada 03 (três) meses, e o submeterá à Comissão de Monitoramento e 

Avaliação designada, que o homologará, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 

devida pela OSC (art. 59, caput, da Lei nº 13.019/14). 

 6.4. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, a ser 

elaborado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, sem prejuízo de outros 

elementos, deverá conter: 

 a.) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

 b.) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto 

do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base 
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nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

 c.) valores efetivamente transferidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL; 

 d.) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 

OSC na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 

resultados estabelecidos no respectivo Termo de Colaboração; 

 e.) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e 

externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das 

medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias (art. 59, § 1º, I a VI da Lei 

nº 13.019/14). 

 6.5. São obrigações do Gestor da Parceria: 

 a.) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

 b.) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de 

indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 

adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

 c.) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, 

levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e 

avaliação de que tratam os itens 7.3 e 7.4 deste Termo de Colaboração; 

 d.) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 

atividades de monitoramento e avaliação (art. 61, caput, I a V da Lei nº 13.019/14). 

 6.6. Na hipótese de o Gestor da Parceria deixar de ser agente público ou ser 

lotado em outro órgão ou entidade, o Chefe do Poder Executivo deverá designar 

novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, 

com as respectivas responsabilidades (art. 35, § 3º da Lei nº 13.019/14). 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 7.1. A prestação de contas é o procedimento em que se analisa e se avalia a 

execução da parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da 

parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos, compreendendo duas 

fases: 

 a) apresentação das contas, de responsabilidade da OSC; 

 b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, sem prejuízo da atuação dos órgãos de 

controle (art. 2º, XIV da Lei nº 13.019/14). 

 7.2. A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos 

que permitam ao Gestor da Parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu 

objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das 

atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 

esperados, até o período de que trata a prestação de contas (art. 64, caput, da Lei nº 

13.019/14). 
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 7.3. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos 

sem justificativa suficiente (art. 64, § 1º, da Lei nº 13.019/14). 

 7.4. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o 

nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o 

cumprimento das normas pertinentes e a análise da prestação de contas deverá 

considerar a verdade real e os resultados alcançados (art. 64, §§ 2º e 3º, da Lei nº 

13.019/14). 

 7.5. A prestação de contas pela OSC e todos os atos que dela decorram dar-

se-ão em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado 

(art. 65 da Lei nº 13.019/14). 

 7.5.1. Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica, desde 

que possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão 

considerados originais para os efeitos de prestação de contas (art. 68, caput, da Lei 

nº 13.019/14). 

 7.5.2. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao 

da prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos 

originais que compõem a prestação de contas (art. 68, parágrafo único, da Lei nº 

13.019/14). 

  7.6. A OSC deverá apresentar prestação de contas da boa e regular aplicação 

dos recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, a partir do 

término da vigência da parceria, ou no final de cada exercício, se a duração da 

parceria exceder um ano (arts. 67, § 2º e 69, caput, da Lei nº 13.019/14). 

 7.6.1. A prestação de contas dar-se-á mediante os seguintes relatórios, a 

serem elaborados e apresentados pela Organização da Sociedade Civil, no prazo 

previsto no item 8.6. deste Edital: 

 a.) relatório de execução do objeto, contendo as atividades desenvolvidas 

para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 

resultados alcançados; e, 

 b.) relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a 

descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a 

execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados 

estabelecidos no plano de trabalho (art. 66, I e II, da Lei nº 13.019/14). 

  7.6.2. O prazo poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, a requerimento 

da OSC, desde que devidamente justificado (art. 69, § 4º, da Lei nº 13.019/14). 

  7.7. A prestação de contas não impede que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL promova a instauração de tomada de contas especial antes do término 

da parceira, se ficar evidenciada a existência de irregularidades na execução do 

objeto, sendo que, nesta hipótese, o dever de prestar constas surge no momento da 

liberação de recursos envolvidos na parceria (art. 69, §§ 2º e 3º, da Lei nº 

13.019/14). 
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 7.8. O Gestor da Parceria emitirá parecer técnico conclusivo acerca da 

prestação de contas apresentada pela OSC, no prazo de até 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da apresentação da prestação de contas, para fins de avaliação 

do cumprimento do objeto da parceria (art. 67, caput e § 1º, da Lei nº 13.019/14). 

 7.8.1. Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em 

execução ou que já foram realizadas, o parecer técnico elaborado pelo Gestor da 

Parceria deverá, obrigatoriamente, mencionar: 

 I - os resultados já alcançados e seus benefícios; 

 II - os impactos econômicos ou sociais; 

 III - o grau de satisfação do público-alvo; 

 IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto 

pactuado (art. 67, § 4º, I a IV, da Lei nº 13.019/14). 

 7.8.2. Ao final, o parecer técnico deverá concluir, alternativamente, pela: 

 I - aprovação da prestação de contas; 

  II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou, 

 III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração 

de tomada de contas especial (art. 69, § 5º, I a III, da Lei nº 13.019/14). 

 7.9. Constatada, pelo Gestor da Parceria, irregularidade ou omissão na 

prestação de contas, que impeça a emissão do parecer conclusivo de sua 

responsabilidade, será concedido prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar 

da notificação, para a OSC sanar a irregularidade, omissão ou cumprir a obrigação 

(art. 70, § 1º da Lei nº 13.019/14). 

 7.9.1. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da 

omissão, não havendo o saneamento, o Gestor da Parceria, sob pena de 

responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, 

identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, 

nos termos da legislação vigente (art. 70, § 2º da Lei nº 13.019/14). 

7.10. Com o laudo conclusivo do Gestor da Parceria, a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL apreciará a prestação de contas apresentada, no prazo de 

até 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contado da data de seu recebimento ou 

do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente, por 

igual período (art. 71, caput, da Lei nº 13.019/14).  

 7.11. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL deverá considerar em sua 

análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver: 

 a.) relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a 

execução da parceria; e, 

 b.) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, sobre a conformidade do 

cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de 

Colaboração (art. 66, parágrafo único, I e II, da Lei nº 13.019/14). 
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 7.12. A prestação de contas será avaliada: 

 I - regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos 

objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

 II - regular com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer outra 

falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

 III - irregular, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

 a.) omissão no dever de prestar contas; 

 b.) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano 

de trabalho; 

 c.) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

 d.) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos (art. 72, caput, I 

a II, a, b, c e d da Lei nº 13.019/14). 

 7.13. Da decisão que julgar a prestação de contas, caberá recurso ao Chefe 

do Poder Executivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação da 

decisão à OSC. 

 7.14. A decisão final do recurso pelo Chefe do Poder Executivo deverá ser 

proferida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado do recebimento do 

processo no Gabinete para análise, sendo que não caberá novo recurso contra esta 

decisão. 

 7.15. O transcurso do prazo definido no item 8.10 deste Termo de Colaboração, 

sem que as contas tenham sido apreciadas: 

 I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a 

que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que 

possam ter sido causados aos cofres públicos; 

 II - nos casos em que não for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, 

sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 

débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste pa-

rágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública (art. 

71, § 4º, I e II da Lei nº 13.019/14). 

 7.17. Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após 

exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a OSC poderá solicitar autorização 

para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações 

compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de 

trabalho, conforme o objeto descrito no Termo de Colaboração e a área de atuação 

da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho 

original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição 

integral dos recursos (art. 72, § 2º, da Lei nº 13.019/14). 

 7.18. As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas 

serão registradas em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas 

em consideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias com a 
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL (art. 69, § 6º da Lei nº 13.019/14). 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS À ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL (OSC) 

 8.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com a 

legislação específica e com as previsões deste Termo de Colaboração, do Edital e 

seus anexos, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL poderá, garantida a 

prévia defesa da entidade no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 

abertura de vista, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

 I – advertência; 

 II - suspensão temporária da participação em Chamamento Público e 

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal, por prazo não superior a dois anos; 

 III - declaração de inidoneidade para participar de Chamamento Público ou 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Organização da Sociedade Civil ressarcir a 

administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso II (art. 73, caput, I a III, da Lei nº 13.019/14). 

 

 CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 9.1. Este Termo de Colaboração poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de 

qualquer dos partícipes, ser denunciado, mediante notificação prévia, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

 9.2. O presente Termo de Colaboração também poderá ser rescindido, 

independentemente do prazo previsto no item 10.1, nos seguintes casos: 

  a.) a qualquer tempo, por mútuo acordo, mediante a lavratura do Termo 

de Rescisão; 

  b.) unilateralmente pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 

garantida a prévia defesa da entidade no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 

dias da abertura de vista, nas seguintes situações: 

   (i.) por irregularidades referentes à administração dos valores 

recebidos pela OSC, bem como à execução do objeto ou cláusulas da parceria 

relativas ao desenvolvimento da atividade e ao cumprimento das metas 

estabelecidas; 

   (ii) Pela execução da parceria, pela OSC, em desacordo com o 

plano de trabalho, com a legislação específica e com as previsões deste Termo de 

Colaboração, do Edital e seus anexos, 

 9.3. A rescisão unilateral não impede a aplicação das sanções previstas no 
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item 9.1 deste Termo de Colaboração. 

 9.4. Na hipótese de inexecução da parceria, por culpa exclusiva da OSC, a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL poderá, exclusivamente para assegurar o 

atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e 

independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução 

das metas ou atividades pactuadas: 

 I - retomar os bens públicos em poder da OSC, qualquer que tenha sido a 

modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens (se houver); 

 II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto 

no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, 

devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela 

organização da sociedade civil até o momento em que a administração pública 

municipal assumiu essas responsabilidades, sendo que tais situações devem ser 

comunicadas de imediato pelo gestor ao Chefe do Poder Executivo (art. 62, caput, 

incs. I e II, parágrafo único, da Lei nº 13.019/14). 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA  - DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o foro do Município de Artur Nogueira para dirimir as eventuais 

controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente instrumento que, lido e 

achado conforme, vai assinado em 03 (três) vias de igual teor, pelas partes e na 

presença de duas testemunhas adiante indicadas. 

Engenheiro Coelho, _____________________ 

 

 a.) Pela Prefeitura do Município de Engenheiro Coelho: 

__________________________________ 

Prefeito Municipal 

__________________________________ 

Departamento de Assistência Social 

 

 b.) Pela Organização da Sociedade Civil (OSC): 

 

NOME DO DIRIGENTE DA OSC 

 c.) Testemunhas: 

 

 NOME E IDENTIFICAÇÃO (Testemunha 1): 

 

 NOME E IDENTIFICAÇÃO (Testemunha 2): 

 

 


